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ATA Nº 051 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

22.10.2013. 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze 

(2013), às nove horas e quarenta e cinco (9h45min), reuniram-se em Sessão 

Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro Redondo os 

senhores Vereadores  Anderson da Rocha Güths, Neri Leal, Zelodir Ataíde 

Novack, Cláudio Luiz Klumb, Lauro Rodrigues, Cláudio Antônio Silva,  

Angélica Milech, Sílvia Augusta Islabão e Jorge Laudenir de Ávila. 

Estando ausente o Vereador Cláudio Antônio Sílva. Constatada a existência 

de quórum, a Vice-Presidente Vereadora Zelodir Ataíde Novack no 

exercício do cargo de Presidente, declara abertos os trabalhos, solicitando a 

Primeira  Secretária Vereadora Sílvia Augusta Islabão, para que proceda na 

leitura da ata da última sessão ordinária, a qual discutida e votada foi 

aprovada por unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: DEPUTADO 

ESTADUAL MIKI BREIER – Convida os parlamentares a construírem a 

Frente Parlamentar Municipal do Trânsito Seguro nesta cidade e coloca a 

sua assessoria a disposição, para esclarecimentos e apoio nesta construção. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE – Informa liberação de recursos. DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO:GABINETE: 

Encaminha os Projetos de Leis nº 64/2013 que “ALTERA META DA 

AÇÃO INFORMATIZAÇÃO DA SMSAS, UBS E ÓRGÃOS 

VINCULADOS, META DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIATURAS DA SMSAS E 

META DA AÇÃO MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA E DAS 

AÇÕES DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA, NO PPA-

PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 1509/2009, NA LDO-LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 1758/2012 E ABRE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL” e nº 65/2013 que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRAT0 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O BANCO DO BRASIL PARA 

COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Encaminha as Leis nº 1832 e 1833/2013. São encaminhadas as Comissões 

Técnicas Permanentes os Projetos de Lei constantes no Resumo de 

Expediente. GRANDE EXPEDIENTE: Inscritos os Vereadores Sílvia, 

Jorge e Angélica. Usando seu espaço a Vereadora Sílvia convida os 

Vereadores para uma reunião com o Prefeito Municipal, a realizar-se 

amanhã às 19 horas na residência do senhor Celso Novack, para tratar 

sobre assuntos da localidade. Ao usar a palavra o Vereador Jorge justifica a 
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sua falta na sessão anterior por problemas de saúde. Com a palavra a 

Vereadora Angélica informa que a Prefeitura Municipal disponibilizará o 

transporte para as provas do ENEM que serão realizados no sábado e 

domingo, interessados deverão entrar em contato com maior brevidade 

possível para  que os motoristas possam montar o itinerário. ORDEM DO 

DIA: Colocado em discussão e votação a justificativa do Vereador Jorge, 

foi aprovado por unanimidade. A Comissão de Constituição e Justiça, a 

Comissão de Orçamento e Finanças presentaram pareceres pela aprovação 

ao Projeto de Lei nº 63/2013 que “INSTITUI TURNO ÚNICO NO 

SERVIÇO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Discutidos 

e votados os pareceres foram aprovados por unanimidade e o Projeto 

discutido e votado artigo por artigo foi aprovado por unanimidade em 

primeira votação. Discutido e votado o Projeto de Lei nº 62/2013 que 

“ALTERA META DA AÇÃO MANUTENÇÃO DO FUMDAPA E 

META DA AÇÃO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MAQUINÁRIOS, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 1509/2009, 

NA LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 1758 E 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, foi aprovado por 

unanimidade em segunda votação e redação final. INDICAÇÃO: - 

Vereadora Angélica dos Santos Milech: - Indica ao Prefeito Municipal, que 

seja feito manutenção e reparo nos brinquedos da Praça da Emancipação, 

localizada no Bairro Eurico Fiss. Discutida e votada a indicação foi 

aprovada por unanimidade. Não havendo Comunicação de Lider e nada 

mais a tratar, a Presidente em exercício, convoca os senhores Vereadores 

para a próxima sessão Ordinária a realizar-se dia vinte e nove (29) de 

outubro do corrente, às nove horas e trinta (9h:30min.) e encerra a presente 

às dez horas e quatro (10h:04min.). E, para que conste, lavrou-se a presente 

ata que após  lida, discutida  e aprovada,  será assinada pela Secretária, bem 

como pelo Presidente deste Poder Legislativo Municipal.____________ 

 

 

       Presidente                                                          Secretária 
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